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Sugere, ao Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado de'Saúde do
Distrito Federal, a compra e utilização
da Pinça Foerster Curva de 32 cm para a
implantação de Dispositivo Intrauterino
(DIU), no pós-parto '- normal e
abortamento.

Assinaturqt

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, sugere ao Poder Executivo, por meio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a
utilização e compra da Pinça Foerster Curva de 32 cm para a implantação de Dispositivo Intrauterino
(DIU), no pós-parto normal e abortamento. /.

JUSTIFICAÇÃO

Ao conversar com profissionais da saúde, servidores dessa Secretaria de Estado de Saúde,
nos foi informado da importância e necessidade da Pinça Foerster Curva de 32 cm (SES 36303) para
a implantação do DIU no pós-parto normal e abortamento. A referida pinça tem custo médio de R$
80,00 (oitenta reais), de material reutilizável, em cumprimento ao protocolo de esterilização de
instrumentos.

A pinça é prevista no Manual Técnico para profissionais de Saúde:l= DIU com Cobre T Cu 380
A, páginas 22 e 23..do Ministério da Saúde. Contudo, no manual a indicação é para a Pinça Foerster
Curva de 20 ou 24 cm. mas de acordo com a necessidade dos profissionais, é mais apropriada a de
32 cm por conseguir alcançarmaís profundidade no útero, contribuindo para redução da taxa natural
de expulsão do DIU de 10 a 15%. Um quantitativo de três pinças porllunidade de saúde seria*ideal
para atendimento da demanda de pacientes. Assim.-sugerimos a aquisição da Pinça Foerster Curva
de 32 cm (SES 36303):

/

Além disso, em alguns hospitais e Casas.de Parto, já é informado as mulheres da possível
colocação do DIU no pós-parta e abortamento, mas percebemos ao conversar com algumas cidadãs
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RICLDF)

11] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[lli<] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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